
MUNICÍPIO DE GOIANÉSIA 

LEI N°3.981. DE 06 DE 1OUTUBRO DE 2023. 

Publicado e afixad 
disposição da Le.
Goianésia, e 

los€ Salino d 
eles 

aCte‘e Casa C4 

, con orme 
Munici io de 

"Dispõe sobre a alt ação da Lei n° 3.858 
de 30 de março de 022, que dispõe sobre 
a desafetação de áreas que especifica." 

O PRE TO DO MUNICÍPIO DE GOIANÉSIA/GO, 
ue lhe confere ei Orgânica deste Município, faz saber que a CÂ 

aprovou, e e , sanciono a seguinte Lei: 

no uso das atribuições 
ARA MUNICIPAL 

Art. 1° Fica alterada a redação dos incisos I e VI 1° da Lei n° 3.858 de 30 de 
março de 2022, que passam a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 1°(..) 

I- Quadra 15 A, com lotes de 01 a 28, com área 
total de 5.982,00 m2, situ da no Colina Park 
Residencial, com suas r spectivas áreas de 
superfície, limites e confro tações, constantes no 
registro imobiliário R-1-33.53. 

VI- Quadra 40 A, com lotes 1e 01 a 22 + APM 07, 
com área total de 5.982,00 n2, situada no Colina 
Park Residencial, com suas respectivas áreas de 
superfície, limites e confrontações, constantes no 
registro imobiliário R-1-33.5 2. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publi 
disposições em contrário. 
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